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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 10/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com 
o art. 39, combinado com o parágrafo único do art. 41 da Lei 
nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor 
GERSON MENANDRO GARCIA DE FREITAS, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil no Estado de Israel. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jaques 
Wagner 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Gerson Menandro Garcia de Freitas para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil no Estado de Israel. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142946
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MSF 11/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal a escolha 
do Senhor NORBERTO MORETTI, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Permanente do 
Brasil junto à Organização de Aviação Civil Internacional 
(OACI), sediada em Montreal, Canadá. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Marcos 
do Val 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Norberto Moretti, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Permanente do Brasil junto 
à Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), sediada em Montreal, Canadá. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

3 

MSF 12/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor REINALDO JOSÉ 
DE ALMEIDA SALGADO, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Argentina. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Fernando Collor 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor REINALDO JOSÉ DE ALMEIDA SALGADO, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República Argentina. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

4 

MSF 13/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor PAULO 
ROBERTO SOARES PACHECO, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República do Chile. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Antonio 
Anastasia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Paulo Roberto Soares Pacheco, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República do Chile. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142947
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142948
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142949
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MSF 16/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor ANTÔNIO 
CARLOS DE SALLES MENEZES, Ministro de Segunda Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República da Guiné. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Mecias 
de Jesus 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Antônio Carlos de Salles Menezes, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República da Guiné. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

6 

MSF 25/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com 
o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, 
o nome do do Senhor MAURICIO MEDEIROS DE ASSIS, 
Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Democrática de Timor-
Leste. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Marcos 
do Val 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Mauricio Medeiros de Assis, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Democrática de Timor-Leste. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

7 

MSF 17/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, o nome do Senhor JOSÉ ANTONIO 
GOMES PIRAS, Ministro de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República da Estônia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Marcio 
Bittar 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor José Antonio Gomes Piras, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República da Estônia. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142952
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/143069
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142953
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MSF 19/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com 
o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, 
o nome do Senhor CARLOS EDUARDO DE RIBAS GUEDES, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Mali. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora 
Eliziane Gama 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor Carlos Eduardo de Ribas Guedes, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República do Mali. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

9 

MSF 21/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com 
o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, 
o nome do Senhor JOSÉ RAPHAEL LOPES MENDES DE 
AZEREDO, Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República do Suriname. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jarbas 
Vasconcelos 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor José Raphael Lopes Mendes de Azeredo, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República do Suriname. 
 
Msf 41/20201) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, 
fica concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

10 

MSF 41/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com 
o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, 
o nome do Senhor CARLOS ALBERTO MICHAELSEN DEN 
HARTOG, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Democrática Federal do Nepal. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Chico 
Rodrigues 

Pronto para 
deliberação. 

Indicação do Senhor Carlos Alberto Michaelsen Den Hartog, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Democrática Federal do Nepal. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica concedida 
vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142955
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142957
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144508
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Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

